
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO

INFORMAÇÃO

                 Por ordem do Excelentíssimo Desembargador Presidente Audaliphal Hildebrando da Silva, na
reunião realizada no dia 30/10/2023, acerca da necessidade de aquisição de medalhas da Ordem do Mérito
Judiciário para o ano de 2024 e considerando a informação da Diretora da Secretaria de Orçamento e
Finanças quanto às sobras orçamentárias que devem ser utilizadas no corrente ano, venho através deste,
solicitar de Vossa Senhoria, a aquisição de medalhas no Grau Grande Oficial e Oficial, conforme Termo de
Referência anexo. 
 
 

 

  
 
 

Manaus, 17 de novembro de 2023

 
Assinado Eletronicamente

LENÚBIA ALCÂNTARA ABDEL AZIZ
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região 

Coordenadoria de Cerimonial 
 

 

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

1.1 DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
       O presente Termo de Referência tem como objeto a aquisição de medalhas de grau Grande 

Oficial e Oficial para a Ordem do Mérito Judiciário TRT-11ª Região, conforme especificações, 
quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seu Anexo. 

 

 
    GRUPO 1 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

GRANDE OFICIAL: 
Insígnia, com 60mm, pendente de uma 
fita de listras vermelho, branco, azul, 
verde e amarelo e de uma placa com 
resplendor dourado e broche dourado 
com a mesma insígnia que deve ser 
colocado do lado esquerdo do peito, 
além da respectiva miniatura, roseta 
com laço dourado e barreta. 
Acompanhada do respectivo estojo, na 
cor vermelha e do diploma; e 
 

1. estojo em material veludo, na 
cor vermelha, para colocação 
das medalhas. 
 

Kit 10   

2 

OFICIAL: 
01 medalha cunhada em forma de 
círculo perfeito, em metal prata, 
insígnia prateada, com 40mm, 
pendente de fita de peito, com listras 
nas cores vermelho, branco, azul, 
verde e amarelo, com 35mm de 
largura; além da respectiva miniatura, 
roseta com laço prateado e barreta; e  

1. estojo em material veludo, na cor 
vermelha, para colocação das 
medalhas. 

Kit 20   

OBSERVAÇÃO: Todos deverão obedecer à Resolução Administrativa nº 208/2016 do TRT da 11ª 
Região, e modelo Anexo. 

TOTAL DE MEDALHAS:  30 
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3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

4. MODALIDADE LICITATÓRIA E FUNDAMENTAÇAO LEGAL 

5. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
        

1.1. No caso de eventuais dúvidas acerca de qualquer das partes do Termo de Referência, 
os interessados poderão contatar a unidade requisitante, Coordenadoria de Cerimonial 
e Eventos, por meio do telefone: (92) 3621-7425 ou pelo email: 
cerimonial.11@trt11.jus.br. 

1.2. O prazo de vigência da contratação compreende o período que vai da adjudicação do 
objeto à entrega definitiva do bem. 

 
 

 

2.1. A aquisição justifica-se em razão do reconhecimento dos serviços prestados pelos 
Juízes Titulares de Primeiro Grau, capital e interior, à sociedade, na defesa do Direito e 
da Justiça, conforme Resolução Administrativa nº 208/2016 do TRT da 11ª Região 

 

 
3.1. Os bens objetos do presente termo de referência classificam-se como bens de natureza 

comum, conforme definido nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 
4.1. A aquisição do objeto deste Termo de Referência dar-se-á mediante dispensa 

eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. 

4.2. A adjudicação deverá ocorrer por grupo, uma vez que todos os itens estão 
intrinsecamente ligados e são componentes de uma única solução, a qual não pode ser 
desmembrada sem que haja perda de produtividade e economicidade. 

 
5.1. Em atenção ao art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, e na Resolução CSJT nº 103, de 25 de maio de 2012, tratando o objeto de 
aquisição de bens comuns, deverão ser preferencialmente acondicionados em 
embalagem que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante seu transporte e o armazenamento. 
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7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6. AMOSTRA DO OBJETO 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Não será exigida amostra. 

 
7.1. O objeto da contratação deverá ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do 

recebimento do instrumento contratual (Carta-Contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço, termo de contrato ou outros 
listados no art. 95, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021), no horário compreendido 
entre as 7h30 e às 14h30, na Coordenadoria de Cerimonial do TRT11, localizada na 
Rua Visconde de Porto Alegre, 1265, bairro Praça 14 de Janeiro, 1º andar, CEP 69020-
130, na cidade de Manaus, Estado do Amazonas – Telefones: (92) 3621-7425 / 3621-
7436. E-mail: cerimonial.11@trt11.jus.br. 

7.2. Recebimento Provisório  
7.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo fiscal do contrato, que verificará 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta, sendo o recebimento provisório efetivado mediante recibo, na 
forma do art. 140; Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência e da proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 5 (dias), a contar da notificação da CONTRATADA e às suas expensas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Recebimento Definitivo 
7.4.1. O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de 3 (três) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.4.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 7.4.1 não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.6. Não serão recebidos, em hipótese alguma, produtos com embalagem violada que 
prejudiquem o acondicionamento e a qualidade do produto. 

 

 
8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, ao 
fabricante, ao modelo, à procedência e ao prazo de garantia ou validade; 

8.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

8.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

8.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, encargos fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  

 

 
9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seu 

anexo; 
9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar, por meio de fiscal do contratado designado pela autoridade 
competente, o cumprimento das obrigações da CONTRATADA; 

9.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

9.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do termo de contrato 
resultante do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DAEXECUÇÃO 

 
10.1. Não será admitida subcontratação de terceiro para fornecimento do objeto licitado. 

 

 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com ou em outra 

pessoa jurídica, desde que: 
11.1.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na licitação original;  
11.1.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato nem haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado, bem como anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

 

 
12.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

12.1.1. O recebimento de bens ou serviços especiais poderá ser confiado a uma 
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 
competente. 

12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 119 e art. 120 da Lei nº 14.133/ 2021. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

12.4. Atuarão como gestores e fiscais do contrato os servidores: Lenúbia Alcântara Abdel 
Aziz (gestor); Rita de Cássia Teixeira Pinheiro (gestor substituto); Iuci Mara Loureiro 
Jacob Holanda (fiscal). 
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13. DO PAGAMENTO 

 

13.1. Em até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal ou fatura, o 
pagamento será realizado, mediante ordem bancária para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela CONTRATADA. 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando aposto o atesto, 
confirmando a execução do objeto do contrato. 

13.3. A nota fiscal ou fatura será obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
13.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA no SICAF, 

serão tomadas as seguintes medidas: 
13.3.1.1. Advertência da CONTRATADA, por escrito, para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularizar sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 
13.3.1.2. O prazo do subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, 

a critério do CONTRATANTE; 
13.3.1.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

CONTRATANTE comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos; 

13.3.1.4. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE adotará as medidas 
necessárias à rescisão do contrato, assegurada à CONTRATADA a ampla 
defesa; 

13.3.1.5. Havendo a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 
pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 
contratual, caso o fornecedor não regularize sua situação junto ao SICAF;  
13.3.1.5.1. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

13.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem     
bancária para pagamento. 

13.6.  Antes de cada pagamento, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
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14. DO REAJUSTE 

13.7. Constatando-se a irregularidade da CONTRATADA no SICAF, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, conforme previsão em 13.3.1 e 
13.3.1.1.  

13.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
13.8.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

13.9. No caso de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 
devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) 

365 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado a partir da data da 
apresentação da proposta. 

 

14.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste, observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, aplicando-se o índice IGP-M/FGV, correspondente 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

14.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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15. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

14.3. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 

14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado o que vier a ser determinado pela 
legislação em vigor. 

14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15.1. É exigida a garantia mínima de 1 (um) ano, contado do recebimento definitivo dos 
bens. 

15.2. Prevalece a garantia oferecida pelo fabricante se o prazo for superior ao estabelecido 
no item anterior. 

 

 
16.1.       Comete infração administrativa nos termos do art.155 da Leinº14, 133, de2021, a 

Contratada que: 
16.1.1. Der causa à inexecução total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 
16.1.2. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
16.1.3. Não celebrar o contrato ou deixar de entregar a documentação exigida dentro 
do prazo; 
16.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto em motivo 
justificado; 
16.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.1.1. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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16.1.2. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.4. Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

16.2.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de R$50,00 (cinquenta 
reais); 

16.2.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

16.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

16.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.2.6. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União como 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como 
infração administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência. 

16.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 
pagamentos a serem efetuados. 

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art.156, III e IV da Lei nº 14.133, de2021, 
as empresas ou profissionais que: 

16.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

16.5.      A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
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17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS RFERENCIAIS  

18. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente a Lei nº9.784, de 1999. 

16.6.      As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando foro caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 
judicialmente. 

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

16.7.      Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.8.     A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.9.     Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo  de Responsabilização - PAR. 

16.10.     A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 
nº 12.846, de1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

16.11.     O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.12.     As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

 

17.1. O custo estimado da contratação será definido por ocasião da consulta de preços ao 
Mercado. 

 

18.1. Os recursos financeiros para atender à despesa com a aquisição do objeto encontram-
se prevista no item SIGEO nº 151122021000192, PTRES 167.936. 
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Manaus, 17 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 
Lenúbia Alcântara Abdel Aziz 

Diretora da Coordenadoria de Cerimonial  
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
Secretaria do Tribunal Pleno e Seções Especializadas

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 299/2023

Altera o parágrafo 1º do art. 13 da Resolução
Administrativa nº 208/2016, que dispõe sobre o
Regulamento da Ordem do Mérito Judiciário do
TRT11.

O Egrégio Pleno do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO, em sessão
administrativa hoje realizada, sob a Presidência do Excelentíssimo Desembargador Audaliphal
Hildebrando da Silva, com a presença dos Excelentíssimos Desembargadores Solange Maria Santiago
Morais, Ormy da Conceição Dias Bentes, Ruth Barbosa Sampaio, Maria de Fátima Neves Lopes, José
Dantas de Goés, Márcia Nunes da Silva Bessa, Joicilene Jerônimo Portela, Corregedora-Regional; Alberto
Bezerra de Melo; Juízes Convocados Djalma Monteiro de Almeida, Titular da 1ª Vara do Trabalho de
Manaus; Eulaide Maria Vilela Lins, Titular da 19ª Vara do Trabalho de Manaus, e da Excelentíssima
Procuradora-Chefe da PRT11 Alzira Melo Costa, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a Ata nº 1/2023 do Conselho da Ordem do Mérito Judiciário (fls.
475/476) e as demais informações que constam do Processo MA-568/2016,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o parágrafo 1º do art. 13 da Resolução Administrativa nº 208/2016,
que dispõe sobre o Regulamento da Ordem do Mérito Judiciário do TRT11, no sentido de aumentar de
dois para três as indicações de cada Desembargador e do Conselho para admissão ou promoção nos
quadros da Ordem, ficando com a seguinte redação:

“Art. 13. As indicações para admissão ou promoção, serão feitas a cada dois anos,
coincidente com a gestão do Tribunal.

§1º Ao Conselho da Ordem e a cada desembargador caberá fazer até três indicações,
para admissão ou promoção nos quadros da Ordem, cabendo ao Conselho estabelecer o grau.”

Art. 2º Republicar a Resolução Administrativa nº 208/2016, com as alterações
aprovadas nesta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Manaus, 13 de setembro de 2023.

Assinado Eletronicamente

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA
Desembargador do Trabalho

Presidente do TRT da 11ª Região
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 2 

 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
 Secretaria do Tribunal Pleno e Seções Especializadas 

 RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 208/2016 * 

 (Republicação  por  haver  sido  publicada  com  incorreção  no  DEJT  nº  3810/2023,  Caderno  Administra�vo  do 
 TRT11, do dia 18-9-2023, página 4/8). 

 Dispõe  sobre  a  alteração  do  Regulamento  da  Ordem 
 do  Mérito  Judiciário  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho 
 da  11ª  Região,  criado  pela  Resolução  Administra�va 
 n° 138/2004, e dá outras providências. 

 O  Egrégio  Tribunal  Pleno  do  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  11ª  REGIÃO,  em 
 sessão  administra�va  hoje  realizada,  sob  a  Presidência  da  Excelen�ssima  Desembargadora  Maria  das  Graças 
 Alecrim  Marinho,  com  a  presença  dos  Excelen�ssimos  Desembargadores  Solange  Maria  San�ago  Morais, 
 Francisca  Rita  Alencar  Albuquerque,  Lairto  José  Veloso,  Vice-Presidente,  Ormy  da  Conceição  Dias  Bentes, 
 Corregedora  Regional,  Jorge  Álvaro  Marques  Guedes,  Ruth  Barbosa  Sampaio,  José  Dantas  de  Góes;  do  Juiz 
 Convocado  Adilson  Maciel  Dantas,  Titular  da  3ª  Vara  do  Trabalho  de  Manaus;  e  da  Excelen�ssima 
 Procuradora-Chefe  da  PRT  -  11ª  Região,  Dra.  Fabíola  Salmito  Bessa  Lima,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
 regimentais, 

 CONSIDERANDO  a  proposta  formulada  pela  Comissão  da  Ordem  do  Mérito  Judiciário 
 do TRT da 11ª Região e analisando a sugestão proposta pelo Juiz Convocado Adilson Maciel Dantas, 

 RESOLVE: 

 APROVAR  a  alteração  do  Regulamento  da  Ordem  do  Mérito  Judiciário  do  Tribunal 
 Regional  do  Trabalho  da  11ª  Região,  criado  pela  Resolução  Administra�va  n°  138/2004  (anteriormente 
 alterado  pelas  RAs  n°s  026/2010,  058/2013,  007/2014,  070/2014  e  158/2014),  que  passa  a  vigorar  com  a 
 seguinte redação: 

 CAPÍTULO I 

 Finalidade e Estrutura da Ordem 

 Art.  1°  A  Ordem  do  Mérito  Judiciário  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  11ª  Região  - 
 OMJ  TRT11  des�na-se  a  agraciar  pessoas  �sicas  ou  jurídicas,  brasileiras  ou  estrangeiras,  que  tenham 
 prestado relevantes serviços ao país, à Jus�ça do Trabalho e a 11ª Região, de modo especial. 

 Parágrafo único: A OMJ TRT11 cons�tui-se em seis graus: 
 I - Grão-Colar; 
 II - Grã-Cruz; 
 III - Grande Oficial; 
 IV - Comendador; 
 V - Oficial; 
 VI - Cavaleiro. 
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 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
 Secretaria do Tribunal Pleno e Seções Especializadas 

 Art.  2°  A  Ordem  do  Mérito  Judiciário  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  11ª  Região 
 será concedida: 

 I  -  a  juristas  e  outras  personalidades,  nacionais  e  estrangeiras,  que  tenham  se 
 destacado por suas a�vidades no campo do Direito do Trabalho ou em quaisquer ramos do Direito; 

 II  -  a  servidores  públicos  que,  por  seus  méritos,  tenham  se  tornado  merecedores  da 
 dis�nção; 

 III  -  a  ins�tuições  ou  suas  bandeiras,  pelos  serviços  que  tenham  prestado  ao  Direito  do 
 Trabalho e a Jus�ça do Trabalho; e, 

 IV  -  a  outras  personalidades,  nacionais  ou  estrangeiras,  que  a  juízo  do  Conselho,  se 
 tornam merecedoras da dis�nção. 

 CAPÍTULO II 

 Insígnias da Ordem 

 Art.  3.°  A  insígnia  da  Ordem  é  cons�tuída  por  uma  cruz  de  4  braços  dourados  e  4 
 pontas,  esmaltada  em  vermelho,  tendo  ao  centro,  em  relevo,  com  acabamento  dourado,  uma  balança 
 sobreposta  a  uma  bigorna,  circundada  pela  inscrição  "Ordem  do  Mérito  Judiciário  TRT  11ª  Região”,  em 
 letras douradas sobre fundo azul. 

 Art.  4.°  As  insígnias  da  Ordem  serão  cons�tuídas  com  as  seguintes  caracterís�cas,  de 
 acordo com os respec�vos graus: 

 I  -  Grão-Colar  -  a  insígnia,  com  60mm,  pendente  de  um  colar  de  elos  dourados,  e 
 abotoadura na forma das Armas da República; 

 II  -  Grã-Cruz  -  a  insígnia,  com  60mm,  pendente  de  uma  fita  de  listras  vermelho,  branco, 
 azul,  verde  e  amarelo  e  de  uma  placa  com  resplendor  dourado  e  broche  dourado  com  a  mesma  insígnia  que 
 deve  ser  colocado  do  lado  esquerdo  do  peito,  além  da  respec�va  miniatura,  roseta  com  laço  dourado  e 
 barreta; 

 III  -  Grande-Oficial  -  a  insígnia  dourada,  com  60mm,  pendente  de  colar  de  fita  de  listras 
 nas  cores  vermelho,  branco,  azul,  verde  e  amarelo,  com  35  mm  de  largura,  além  de  placa  com  resplendor 
 prateado, da respec�va miniatura, roseta com laço dourado e prateado e barreta; 

 IV  -  Comendador  -  a  insígnia  prateada,  com  60mm,  pendente  de  colar  de  fita,  nas  cores 
 vermelho,  branco,  azul  verde  e  amarelo,  com  35mm  de  largura,  a  ser  usada  do  lado  esquerdo,  além  da 
 respec�va miniatura, roseta com laço prateado e barreta; 

 V  -  Oficial  -  a  insígnia  prateada,  com  40mm,  pendente  de  fita  de  peito,  com  listras  nas 
 cores  vermelho,  branco,  azul,  verde  e  amarelo,  com  35mm  de  largura,  além  da  respec�va  miniatura,  roseta 
 com laço prateado e barreta; 

 VI  -  Cavaleiro  -  a  insígnia  prateada,  com  40mm,  pendente  de  fita  de  peito,  com  listras 
 nas  cores  vermelho,  banco,  azul,  verde  e  amarelo,  com  35  mm  de  largura,  a  ser  usada  do  lado  esquerdo, 
 além da respec�va miniatura, roseta com face plana de cor vermelha e barreta. 

 §  1º  Faz  parte  do  grau  Grã-Cruz  uma  faixa  de  listras  nas  cores  vermelho,  branco,  azul, 
 verde  e  amarelo,  com  90mm  de  largura,  passada  a  �racolo,  a  qual  será  de  uso  exclusivo  dos 
 desembargadores que integram o Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Região. 
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 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 
 Secretaria do Tribunal Pleno e Seções Especializadas 

 §  2º  A  medalha  Ins�tucional  apresenta  as  seguintes  caracterís�cas:  insígnia  dourada, 
 com  40mm,  cons�tuída  por  uma  cruz  de  4  braços  dourados  e  4  pontas,  esmaltada  em  vermelho,  tendo  ao 
 centro,  em  relevo,  com  acabamento  dourado,  uma  balança  sobreposta  a  uma  bigorna,  circundada  pela 
 inscrição  "Ordem  do  Mérito  Judiciário  TRT  11ª  Região”,  em  letras  douradas  sobre  fundo  azul,  a  qual  será 
 afixada  em  uma  faixa  de  listras  nas  cores  vermelho,  branco,  azul,  verde  e  amarelo,  com  40mm  de  largura  e  2 
 faixas  de  404mm,  entrelaçadas  em  forma  de  laço,  com  pontas  soltas  de  202mm  e  160mm,  respec�vamente, 
 e  presas  a  100mm  da  extremidade  superior,  com  roseta  modelo  plissé,  com  40mm  de  diâmetro,  presa  por 
 botão  de  10mm  de  diâmetro,  forrado  em  tecido  vermelho,  liso.  Na  parte  posterior  deve  ser  fixado  um 
 cordão  branco  de  50cm  de  comprimento  para  possibilitar  a  fixação  da  medalha  à  bandeira  da  ins�tuição 
 homenageada. 

 Art.  5°  O  agraciado  poderá  usar  na  lapela  as  rosetas  correspondentes,  e,  em  traje  de 
 gala, as miniaturas. 

 Art.  6°  Cada  condecoração  corresponderá  ao  respec�vo  diploma  assinado  pelo 
 Grão-Mestre da Ordem e subscrito pelo Secretário. 

 CAPÍTULO III 

 Quadros da Ordem e Admissão 

 Art. 7° A admissão nos graus da Ordem obedecerá aos seguintes critérios: 
 I  -  Grão-Colar  -  Ao  Presidente  da  OMJTRT11,  ao  Presidente  da  República,  ao  Presidente 

 do Congresso Nacional, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal e aos Chefes de Estados estrangeiros; 
 II  -  Grã-Cruz  -  Ao  Vice-Presidente  da  República,  Presidente  da  Câmara  dos  Deputados, 

 Presidente  da  Câmara  dos  Deputados,  Ministros  de  Estado,  Presidentes  dos  Tribunais  Superiores,  Ministros 
 de  Tribunais  Superiores,  Governadores,  Almirantes,  Marechais,  Marechais-do-Ar,  Almirantes-de-Esquadra, 
 Generais-de-Exército,  Tenentes-Brigadeiros,  Embaixadores  estrangeiros  e  outras  personalidades  de 
 hierarquia equivalente; 

 III  -  Grande-Oficial  -  Senadores  e  Deputados  Federais,  Vice-Governadores,  Presidentes 
 de  Assembleias  Legisla�vas,  Presidente  de  Tribunais  de  segundo  grau,  Prefeitos  de  capitais,  Vice-Almirantes, 
 Generais-de-Divisão, Majores-Brigadeiros e outras personalidades de hierarquia equivalente; 

 IV  -  Comendador  -  Secretários  de  Estados  e  do  Distrito  Federal,  Conselheiros  de 
 Embaixada  ou  Legação  estrangeiras,  Cônsules-Gerais  de  carreira  estrangeiros,  Contra-Almirantes, 
 Generais-de-Brigada,  Brigadeiros-do-Ar,  Desembargadores,  Subprocurador-Geral  da  República, 
 Subprocurador-Geral  do  Trabalho,  Subprocurador-Geral  da  Jus�ça  Militar,  Procuradores  de  Jus�ça, 
 Deputados  Estaduais,  Reitores,  Presidentes  de  Associações  literárias,  culturais,  cien�ficas  e  de  classe  e 
 outras personalidades de hierarquia equivalente; 

 V  -  Oficial  -  Juízes  de  primeiro  grau,  Procurador  Regional  da  República,  Procurador 
 Regional  do  Trabalho,  Procurador  da  Jus�ça  Militar,  Promotores  de  Jus�ça,  Defensores  Públicos,  Oficiais 
 superiores  das  Forças  Armadas,  Vereadores,  Professores  de  Universidades,  Presidentes  de  Confederações, 
 Federações  e  Centrais  Sindicais,  Cônsules  estrangeiros,  advogados  e  outras  personalidades  de  hierarquia 
 equivalente; 
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 VI  -  Cavaleiro  -  Procuradores  da  República,  Procuradores  do  Trabalho,  Promotores  de 
 Jus�ça  Adjunto  ou  Subs�tuto,  Oficiais  das  Forças  Armadas,  Presidentes  de  Sindicatos,  servidores  públicos, 
 Professores, ar�stas, despor�stas, outras personalidades de hierarquia equivalente. 

 Parágrafo  único.  Para  escolha  de  servidores  da  Jus�ça  do  Trabalho,  deverá  ser 
 observado os seguintes critérios: 

 I - tempo de serviço junto à Jus�ça do Trabalho não inferior a cinco anos; 
 II - jamais ter sofrido qualquer punição. 

 Art. 8º O grau Grão-Colar será outorgado ao Presidente do TRT11 no ato da posse. 

 Art.  9º  Aos  desembargadores  que  integram  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  11ª 
 Região será automa�camente conferido o grau Grã-Cruz. 

 Art.  10.  Aos  (Às)  Juízes  (as)  de  1º  grau  do  TRT11,  aposentados  (as)  e  �tulares  de  Vara 
 do  Trabalho,  que  não  respondam  Processo  Administra�vo  Disciplinar  ou  tenham  sido  penalizados  (as)  nos 
 úl�mos 24 meses do ano, será conferido o grau Oficial. 

 Art.  11.  As  nomeações  para  a  Ordem  serão  feitas  por  ato  do  presidente,  como 
 Grão-Mestre da Ordem, após a aceitação pelo Conselho e aprovação pelo Tribunal Pleno. 

 Art.  12.  As  personalidades  anteriormente  admi�das  poderão  ser  promovidas  de  um 
 grau para outro. 

 Art.  13.  As  indicações  para  admissão  ou  promoção,  serão  feitas  a  cada  dois  anos, 
 coincidente com a gestão do Tribunal. 

 §1º  Ao  Conselho  da  Ordem  e  a  cada  desembargador  caberá  fazer  até  três  indicações, 
 para admissão ou promoção nos quadros da Ordem, cabendo ao Conselho estabelecer o grau. 

 §  2º  Os  nomes  aprovados  serão  encaminhados  ao  Tribunal  Pleno,  para  efeito  de 
 deliberação final, mediante Resolução. 

 §  3º  O  secretário  da  Ordem  remeterá  a  cada  desembargador,  num  prazo  não  inferior  a 
 oito dias úteis, antes da votação pelo Tribunal Pleno, o Quadro Geral das indicações. 

 Art.  14.  A  data  da  cerimônia  de  outorga  das  insígnias  será  propostas  pelo  Grão-Mestre 
 da Ordem, com deliberação do Conselho. 

 CAPÍTULO IV 

 Administração da Ordem 

 Art.  15.  A  Ordem  será  administrada  por  um  Conselho  composto  de  cinco 
 desembargadores,  tendo  como  Presidente  nato  o  Desembargador  Presidente  do  TRT11,  na  qualidade  de 
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 Grão-Mestre,  e  como  membros  efe�vos  o  Desembargador  Vice-Presidente,  o  Corregedor,  além  de  dois 
 outros desembargadores, indicados pelo Tribunal Pleno. 

 Parágrafo  único.  A  indicação  de  que  trata  este  ar�go  será  procedida  durante  a  reunião 
 do Tribunal Pleno que se seguir a da posse de seu Presidente. 

 Art.  16.  As  deliberações  do  Conselho  só  terão  validade  quando  tomadas  pela  maioria 
 de seus integrantes. 

 §  1º  Nos  impedimentos  eventuais  do  Presidente  do  Conselho,  a  subs�tuição  se  fará 
 pelo Desembargador Vice-Presidente. 

 §  2º  Nos  impedimentos  eventuais  dos  membros  do  Conselho,  as  subs�tuições  serão 
 feitas por eleição do Tribunal Pleno. 

 Art.  17.  O  Conselho  será  secretariado  por  um  servidor  do  Cerimonial  da  Presidência, 
 que terá, sem prejuízo de suas funções, as seguintes atribuições: 

 I - preparar e expedir a correspondência do Conselho e receber a que lhe for des�nada; 
 II - organizar o arquivo dos agraciados com as comendas da Ordem; 
 III  -  promover,  por  intermédio  do  setor  competente,  a  aquisição  das  insígnias, 

 providenciando sua guarda e conservação; 
 IV  -  organizar  junto  ao  Cerimonial  da  Presidência  a  solenidade  de  entrega  das 

 condecorações da Ordem; 
 V - providenciar o preparo dos diplomas e o almanaque da Ordem; 
 VI - transcrever, em livro próprio, as atas das reuniões do Conselho; 
 VII - organizar, a cada gestão, o relatório dos trabalhos do Conselho; 
 VIII - manter o arquivo especial para as indicações da Ordem; 
 IX  -  desincumbir-se  de  outras  atribuições  relacionadas  com  o  Conselho  de 

 Administração da Ordem. 
 Parágrafo  único.  O  Secretário  do  Conselho,  nas  solenidades  de  entrega  das  insígnias, 

 fica obrigado ao uso da capa regimental. 

 CAPÍTULO V 

 Exclusão 

 Art.  18.  Será  suspenso  ou  excluído  o  agraciado  que  pra�car  ato  incompa�vel  com  a 
 dignidade da Ordem, mediante proposta do Conselho, com aprovação do Tribunal Pleno. 

 Art. 19. Será cancelada a inscrição na Ordem dos que: 
 I  -  não  comparecerem  à  solenidade  oficial  para  recebimento  da  insígnia,  sem  prévia 

 jus�ficação de sua ausência; 
 II  -  não  receberem  a  condecoração,  sem  mo�vo  jus�ficado  por  escrito,  no  prazo  de  um 

 ano, contado da solenidade oficial de sua entrega; 
 III - devolverem as insígnias que lhes hajam sido concedidas. 

 CAPÍTULO VI 
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 Disposições Gerais 

 Art.  20.  Os  membros  do  Conselho  e  do  Cerimonial  da  Presidência  não  perceberão 
 qualquer remuneração pelos serviços prestados. 

 Art. 21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Tribunal Pleno. 

 Art.  22.  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
 disposições em contrário. 

 Manaus, 20 de julho de 2016 
 MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO 

 Desembargadora Presidente do TRT da 11ª Região 

 *  Regulamento  aprovado  pela  Resolução  Administra�va  n°  138/2004  e  alterado  pelas  Resoluções 
 Administra�vas n°s 026/2010, 058/2013, 007/2014, 070/2014, 158/2014, 294/2022 e 299/2023. 
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